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LEI Nº 857/1982 

 

Que autoriza a assinatura de convênio com o IBDF e 

dá outras providências. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu em seu nome sanciono 

a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio com a Delegacia Estadual do 

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal em Minas Gerais, visando à cooperação entre as partes 

para a reativação e funcionamento da Floresta Nacional de Passa Quatro. 

 

Art. 2º  Serão obrigações do IBDF: 

 

a) manter aberta à visitação a área considerada de lazer, inclusive a área da Cachoeira, aos sábados, 

domingos e feriados, no horário de 8 às 17 horas; 

 

b) incrementar as atividades de fomento florestal nas dependências da FLONA, produzindo, 

anualmente, o mínimo de duzentas mil mudas de espécies florestais; 

 

c) fornecer à Prefeitura Municipal de Passa Quatro 50% (cinqüenta por cento) das mudas produzidas 

no viveiro da FLONA; 

 

d) fornecer os insumos necessários para a produção de mudas florestais; 

 

e) coordenar todos os trabalhos de Fomento Florestal, fiscalização e turismo desenvolvidos na área 

da FLONA de Passa Quatro; 

 

f) colocar a mão-de-obra técnica e administrativa, bem como toda a infra-estrutura existente 

atualmente na FLONA à disposição do Convênio; 

 

g) implantar um “camping” na área localizada à direita do portão principal da FLONA, concorrendo 

com a infra-estrutura e manutenção necessárias ao seu bem funcionamento; 

 

h) fornecer dentro das normas legais combustíveis e lubrificantes ao trator da Prefeitura Municipal 

de Passa Quatro, no local de trabalho, quando o mesmo estiver prestando serviços à FLONA.  

 

Art. 3º  Serão obrigações da Prefeitura Municipal de Passa Quatro: 

 

a) colocar à disposição do IBDF, durante a vigência do convênio, 3 (três) servidores, correndo por 

conta da Prefeitura todo o ônus trabalhista e providenciário, além de ressarcimento salarial; 

 

b) conservar as estradas de acesso à FLONA; 

 

c) executar os serviços de manutenção de aceiros e outros serviços correlatos; 

 

d) executar, desde que haja anuência prévia, com outras máquinas, serviços indispensáveis. 
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Art. 4º  Para cada muda do IBDF de Passa Quatro que for comercializada, deverá ser igualmente 

mercada uma da Prefeitura Municipal, cabendo a mesma estipular o preço das mudas que lhe 

pertencerem. 

 

Art. 5º  O prazo de duração de convênio será de cinco anos, a partir de sua assinatura, podendo ser 

alterado e prorrogado mediante termos aditivos, bem como rescindido de comum acordo entre as partes 

ou unilateralmente por inadimplente de quaisquer de suas condições. 

 

Art. 6º  As despesas para a execução do convênio de que fala esta lei correrão por dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 7º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 20 de fevereiro de 1982. 

 

Ary José Chicarino Varajão 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 


